RESOLUCAO CNRM N.° 004/2002(*)

Dispbe sobre a estrutura, organizagdo e
funcionamento da Comissao Nacional de Residéncia
Médica.

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso das atribuicées que lhe confere o Decreto n° 80.281 de
05/09/1977 e a Lei 6.932 de 07/07/1981, e considerando a dificuldade de interpretacéo das Resolugcdes da
CNRM por conterem citacdes sobre o mesmo assunto em diferentes resolu¢des; considerando que as Leis
e Decretos que tratam de assuntos relacionados a Residéncia Médica ndo podem ser conflitados pelas
Resolugcbes por ela elaboradas; considerando o que foi decidido e aprovado em Sessdo Plenaria da
Comissdo Nacional de Residéncia Médica realizada em 08.12.2002, no sentido de atualizar e reunir em
Resolucdo Unica os assuntos contidos nas Resolucdes publicadas entre os anos de 1978 a 1999, resolve:

Art. 1.° A Comissao Nacional de Residéncia Médica (CNRM) é 6rgdo de deliberacdo coletiva criada nos
termos do Decreto nimero 80.281, de 5 de setembro de 1977, e tem por finalidade estabelecer e orientar
normas para o cumprimento dos dispositivos constantes do Decreto supracitado.

CONSTITUICAO

Art. 2.° A CNRM est4 constituida nos termos dos 8§881.° e 3.° do artigo 2.° do Decreto nimero 91.364 de 21
de junho de 1988.

§ 1.° Os membros da CNRM serdo indicados pelas respectivas instituicbes que representam.

§ 2.° As instituicbes representadas na CNRM indicardo o seu representante membro titular da CNRM bem
como o seu suplente, que atuara nas faltas e impedimentos do titular.

ORGAO DE DELIBERAGAO

Art. 3.° Para o desempenho de suas fungdes a CNRM funcionara em Plenario e dispora de subcomissfes
permanentes e extraordinarias.

Art. 4.° O Plenéario é constituido pelo conjunto de membros titulares da CNRM ou dos seus respectivos
suplentes e instala-se com a presenca de metade de seus membros.

Paragrafo Unico. O Plenario somente podera deliberar por maioria de votos dos membros presentes,
constantes da lista de presenca a reunido.

Art. 5.° As subcomissdes permanentes, em numero de duas, deliberam sobre matéria de sua competéncia e
sdo as seguintes:

Subcomisséo de Educacao e Integragdo Profissional,

Subcomisséo de Planejamento, normas e Integragéo Institucional

Art. 6.° As subcomissdes extraordinarias serdo criadas por iniciativa do Presidente ou por proposi¢do de
membro do Plenario, aprovada por maioria simples de votos e destinam-se ao exame de matéria especifica.

Paragrafo Unico. As subcomissdes extraordinarias funcionardao por prazo de tempo determinado no ato de

sua criacdo, ndo sendo o0 mesmo superior a sessenta dias, renovavel uma Unica vez por até mais sessenta
dias.

Art. 7.° As subcomissfes terdo composi¢cdo minima de trés membros, designados pelo Presidente.
§ 1.° Cada subcomisséo elegera um coordenador de suas atividades entre seus componentes.
§ 2.° Nenhum membro podera compor mais de uma subcomisséo permanente.

Art. 8.° Quando a matéria tratar de processo regular de credenciamento ou avaliagdo de Programas de
Residéncia Médica esta sera distribuida em sistema de rodizio entre os Membros do Plenario.

PRESIDENCIA

Art. 9.° A Presidéncia é o 6rgao de pronunciamento coletivo da CNRM, coordenadora de seus trabalhos,



fiscal de cumprimento deste regimento e autoridade superior em matéria administrativa da CNRM.

Art. 10. A Presidéncia da CNRM é exercida pelo Secretario da Secretaria de Educacdo Superior do
Ministério da Educacao e no seu impedimento pelo Secretario Executivo da CNRM nos termos do Art. 2.°,
§ 3.2 do Decreto numero 80.281, de 1977.

SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 11. A Secretaria Executiva compete cumprir as normas da Presidéncia e coordenar as atividades de
apoio técnico-administrativo da CNRM.
§ 1.° Para o exercicio de suas fungdes a Secretaria Executiva contard com 0 seguinte suporte técnico-
administrativo:

Assessoria Técnica;

Secédo de Informatica;

Secdao de Estatistica, Documentacéao e Divulgacéo;

Secéo de Protocolo e Arquivo;

Secdo de Servigos Gerais.
§ 2° Para o exercicio de suas atribuicdes, a Assessoria Técnica sera constituida por 2 médicos, dentre os
servidores que compdem o quadro da CNRM.

§ 3° A Assessoria Técnica, além das atividades que lhe forem conferidas pelo Secretario Executivo da
CNRM, compete:

a) receber, processar e analisar os pedidos de credenciamento;

b) assessorar o Secretario Executivo, as subcomissfes e demais membros da CNRM;

c¢) colaborar em estudos e pesquisas de interesse da CNRM,;

d) prestar informacdes para propostas e instrucdes do processo de credenciamento;

e) assessorar 0 Secretario Executivo na elaboracao de relatério anual das atividades cumpridas e o plano

de trabalho para o ano seguinte ;
f) elaborar o calendario de reunibes realizadas com todos os membros da CNRM,;
g) promover e organizar encontros, foruns, seminarios e outras atividades afins, de interesse da CNRM.

Art. 12. A Secretaria Executiva sera dirigida por médico, portador de experiéncia profissional e académica
comprovada, designada pelo Ministro da Educacao.

COMPETENCIA

Art. 13. Compete a Comissédo Nacional de Residéncia:

1) Interpretar o Decreto n.° 80.281/77 e a Lei 6.932/81 e todos 0s outros Decretos e Leis a ela pertinentes
estabelecendo normas e visando suas aplicagdes;

Il) Adotar e propor medidas, visando adequagdo da Residéncia Médica ao Sistema Unico de Salde;

I11) Adotar ou propor medidas, visando qualificagcéo, consolidagéo ou expanséo de programas de Residéncia
Médica;

IV) Adotar e propor medidas, visando melhoria das condi¢bes educacionais e profissionais de Médicos
Residentes;

V) Adotar e propor medidas, visando valorizacdo do Certificado de Residéncia;

VI) Promover e divulgar estudos sobre a Residéncia Médica;

VII) Adotar e propor medidas, visando articulacdo da Residéncia Médica com o internato e com outras
formas de pos-graduacéao.

Art. 14. Ao Plenario compete decidir sobre a matéria de carater geral ou especifico sobre Residéncia Médica
gue Ihe for atribuida e, ainda, sobre assuntos de sua atribuigdo fixados pelo Decreto de nimero 80.281/77

Paragrafo unico. Cabe ao Plenéario pronunciar-se de modo conclusivo sobre processos regulares de
credenciamento e avaliacdo de PRM, cabendo a qualquer de seus membros direito de voto em separado.

Art. 15. Compete as subcomissoes:
a) apreciar processos que lhe forem distribuidos e sobre eles emitir parecer;
b) responder as consultas encaminhadas pelo Presidente da CNRM,;
c) elaborar estudos, normas e instrucdes por solicitagdo do Presidente da CNRM, ou do Plenario.

Art. 16. A Presidéncia compete orientar, coordenar e supervisionar as atividades da CNRM.



Art. 17. A Secretaria Executiva compete:
a) Assessorar o0 Presidente, as subcomissdes e membros da CNRM.
b) Promover e elaborar estudos e pesquisas de interesse da CNRM,;
c¢) Orientar os trabalhos de credenciamento e avaliagdo de Programas de Residéncia Médica;
d) Manter cadastro de informacdes que forneca apoio as atividades da CNRM;
e) Avaliar e controlar os resultados das atividades desenvolvidas pela CNRM e propor a revisdo de planos
de trabalho tendo em vista a programacéo, coordenacao e integracdo das atividades da CNRM;
f) Elaborar relatério anual das atividades cumpridas e o plano de trabalho para o ano seguinte;
g)Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos 6rgdos que lhe compdem a estrutura.

ATRIBUICOES DO PESSOAL

Art. 18. Ao Presidente compete:
a) Convocar e presidir as reunides, semindrios e encontros promovidos pela CNRM,;
b) Aprovar a pauta das reunides, propostas pela Secretaria Executiva;
c) Resolver questbes de ordem;
d) Exercer, nas sessdes plenérias, além do direito de voto, o voto de qualidade em caso de empate;
e) Baixar atos decorrentes das decis6es do Plenario;
f) Designar membros da CNRM para compor as subcomissoes;
g) Determinar a realizacdo de estudos solicitados pelo Plenério;
h) Baixar portarias e outros atos necessarios a organizacao interna da CNRM;

Art. 19. Ao Secretario Executivo compete:
a)Substituir o Presidente da CNRM em seus impedimentos;
b)Assumir as incumbéncias que Ihe forem delegadas pelo Presidente da CNRM.
c) Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar as atividades da Secretaria Executiva
d) Distribuir as subcomissdes processos de competéncia especifica das mesmas;
e) Adotar ou propor medidas que visem melhoria das técnicas e métodos de trabalho;
f) Propor medidas sobre matéria de carater geral ou especifico para apreciagéo e decisao do Plenario;
g) Secretariar as Reunides do Plenario.

Art. 20. Ao Coordenador de subcomissdes compete:
a) Dirigir e supervisionar os trabalhos da respectiva subcomisséo;
b) Baixar instru¢des para a organiza¢do e o bom andamento dos servigos;
c) Relatar e designar relator de processos;
d) Exarar despachos em processos que independem de parecer da subcomissdo ou de decisdo do
Plenario.

PARTICIPAGAO DAS SOCIEDADES DE ESPECIALIDADES MEDICAS

Art. 21. Os Programas de Residéncia Médica serdo oferecidos em Instituicdes de Saude nas especialidades
e areas de atuacdo reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina (CFM).

§ 1.° Na determinacdo de normas complementares para cada especialidade, a CNRM ouvird as
Sociedades Médicas pertinentes, ou, quando inexistentes, ouvira profissionais de reconhecida competéncia
no campo.

§ 2.° A Secretaria Executiva podera convidar, nos termos do Art. 2.°, § 2.° do Decreto 80.281/77,
representantes das Sociedades Médicas, para integrarem a Assessoria Técnica da Comissao Nacional de
Residéncia Médica.

REQUISITOS MINIMOS DA INSTITUICAO

Art. 22. Para que possa ter reconhecido o seu Programa de Residéncia Médica, a Instituicdo devera sempre
preencher os seguintes requisitos minimos.

I) Ser legalmente constituida e idénea, obedecendo as normas legais aplicaveis quanto a seus recursos
humanos, planta fisica, instalagdes e equipamentos;

I1) Definir em Regulamento interno os requisitos de qualificacdo e as atribuicdes dos profissionais da area
de saude em exercicio na Instituicdo, sendo de todos exigido elevado padrao ético, bem como padréo
técnico e cientifico compativel com as fungbes exercidas;

II1) Prever em Regimento a existéncia e manuten¢do do Programa de Residéncia Médica, garantindo ao
Residente o disposto na Lei 6.932 de 07 de julho de 1981.

I\VV) Dispor de servigos basicos e de apoio que contem com pessoal adequado, em namero e qualificacéo,
para atendimento ininterrupto as necessidades dos pacientes;



V) Dispor dos servicos complementares necesséarios ao atendimento ininterrupto dos pacientes e aos
requisitos minimos do Programa, de acordo, quando for o caso, com as normas especificas a serem
baixadas para cada area ou especialidade em conformidade com o disposto no artigo acima;

VI) Dispor de Servico de Arquivo Médico e Estatistica, com normas atualizadas para elaboracao de

prontudrios;

VII) Dispor de meios para a pratica de necropsia, sempre que cabivel tal pratica em face da natureza da

area ou especialidade;

VIII) Possuir programacao educacional e cientifica em funcionamento regular para o seu corpo clinico;

IX) Possuir Biblioteca atualizada com um acervo de livros e periédicos adequado ao Programa de

Residéncia Médica, bem como ter acesso a bibliografia via Internet.
X) Assegurar a Comissdo Nacional de Residéncia Médica condi¢cbes para avaliacdo periédica do
Programa de Residéncia Médica.

REQUISITOS MINIMOS DO PROGRAMA

Art.23. Para que possa ser credenciado, o Programa de Residéncia Médica devera reger-se por
regulamento proéprio, onde estejam previstos;

a) Uma Comissao de Residéncia integrada por profissionais de elevada competéncia ética e profissional,
portadores de titulos de especializacao devidamente registrados no Conselho Federal de Medicina ou
habilitado ao exercicio da docéncia em Medicina, de acordo com as normas legais vigentes, com a
atribuicdo de planejar, coordenar, supervisionar as atividades, selecionar candidatos e avaliar o
rendimento dos alunos dos varios Programas da Instituicéo;

b) Representacdo da Instituicdo e dos Residentes na comissdo acima, a qual devera ser renovada a
cada ano;

¢) A supervisdo de cada &area ou especialidade por um supervisor de Programa, com qualificacéo idéntica
a exigida no item acima;

d) A supervisdao permanente do treinamento do Residente por médicos portadores de Certificado de
Residéncia Médica da area ou especialidade em causa ou titulo superior, ou possuidores de
qualificacdo equivalente, a critério da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, observada a
propor¢cdo minima de um médico do corpo clinico em regime de tempo integral para 06 (seis)
residentes, ou de 02 (dois) médicos do corpo clinico em regime de tempo parcial para 03 (trés)
médicos residentes;

e) A correlagdo entre a qualificagdo de seus profissionais e as atividades programadas, a serem
supervisionadas, dependera da aprovacgéo pela Comissédo de Residéncia Médica da Institui¢éo.

f) O minimo de 10% e o maximo de 20% de sua carga horaria em atividades tedrico préaticas sob forma
de sessdes de atualizacdo, seminérios, correlagdo clinico-patolégica ou outras, sempre com a
participacdo dos residentes:

g) Os critérios de admissdo de candidatos a Residéncia Médica, por meio de processo de selecdo que
garante a igualdade de oportunidade a médicos formados por quaisquer escolas médicas
credenciadas que ministrem o Curso de Medicina reconhecido.

h) A forma de avaliacdo dos conhecimentos e habilidades adquiridas pelo residente; os mecanismos de
supervisdo permanente do desempenho do residente; e os critérios para outorga do Certificado de
Residéncia Médica de acordo com as normas vigentes.

Art. 24. O numero de vagas ofertadas num Programa de Residéncia Médica devera adequar-se as
condicbes de trabalho e recursos financeiros e materiais oferecidos pela Instituicdo, bem como as
peculiaridades do treinamento na &rea ou especialidade.

CERTIFICADOS

Art. 25. Para que os seus certificados gozem de validade nacional, os Programas de Residéncia Médica
deverédo ser credenciados pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica, na forma do Decreto n.° 80.281,
de 5 de setembro de 1977, e das presentes normas.

Art. 26. Os Programas de Residéncia Médica credenciados séo equivalentes a Cursos de Especializagéo, e
os certificados de Residéncia Médica por eles emitidos na conformidade das presentes normas, constituirdo
comprovante habil para os fins previstos junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de
Medicina.
a) As instituicdes responsaveis por programas de residéncia Médica deverdo enviar & CNRM, até 30 de
junho de cada ano, a relacdo dos Médicos Residentes matriculados nos respectivos programas.
b) A expedicdo dos certificados ¢é de responsabilidade da instituicdo que oferece o programa
credenciado pela CNRM.



c) O certificado de Residéncia Médica devera conter, no minimo, as seguintes referéncias: nome da
Instituicdo que expede o certificado; nimero e data do credenciamento do programa pela CNRM,;
nome do Médico concluinte da Residéncia Médica ; nome da especialidade ou area de atuacgéo
(programa cursado); duragdo do programa com data de inicio e término; assinatura do Diretor da
Instituicdo, do Coordenador do Programa e do Médico Residente; local e data, CPF do médico
residente; nimero da inscricdo do médico residente no Conselho Regional de Medicina (CRM) e
estado da federacéo.

d) O Certificado de Residéncia Médica so tera validade apds registro junto a Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

e) O registro do certificado de conclusdo do Programa de Residéncia Médica no Conselho Federal de
Medicina sera4 de responsabilidade do interessado, ap0s o registro na Secretaria Executiva da
Comissao Nacional de Residéncia Médica, de acordo com as normas legais vigentes.

SISTEMATICA DE CREDENCIAMENTO
Art. 27. E a seguinte a sistemética a ser obedecida para efetivacéo do credenciamento:

1. As Comissb6es de Residéncia Médica (COREME) deverdo submeter a Comissédo Nacional de Residéncia
Médica propostas de credenciamento de Programas de Residéncia Médica até o dia 15 de fevereiro de
cada ano.

2.A instituicdo interessada fara a solicitacdo enviando, devidamente preenchido, o Formulario de Pedido de
Credenciamento de Programa ( PCP ) de Residéncia Médica a CNRM e a Comissado Estadual ou Distrital
de Residéncia Médica, para estudo, relato e aprovacdo, bem como , o comprovante do pagamento de cotas
de acordo com as normas vigentes. Onde ndo houver Comisséo Estadual em funcionamento, a Instituicdo
devera enviar o formulario & CNRM e ao Coordenador Regional, com antecedéncia minima de 15 (quinze)
dias da reunido da CNRM.

3. A Comissao Estadual ou o Coordenador Regional indica os visitadores para o(s) Programa(s) e comunica
a CNRM, para providéncias de passagens e diarias, com o prazo de 5 (cinco) dias Uteis antes da data
prevista para a visita.

4. A Comissédo Estadual ou o Coordenador regional devera comunicar a Instituicdo a data da visita.

5.As normas constantes no Formulério de orientacdo de visita elaborado pela CNRM serdo seguidas e
preenchidas durante a visita.

6. Os Formularios preenchidos pelos visitadores serdo encaminhados a Comissdo Estadual para estudo,
relato e aprovacdo, na reunido da Comissao Estadual, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias da
data da reunido da CNRM.

O Relatdrio de visita é de uso das Comissdes Estaduais e Distrital e da CNRM. Onde néo houver Comissao
Estadual de Residéncia Médica, o formulario preenchido pelos visitadores sera enviado ao Coordenador
Regional para andlise e posterior remessa a CNRM para relato e aprovacgao.

7. O resultado da reunido da Comisséo Estadual de Residéncia Médica devera ser enviado ao Coordenador
Regional e a CNRM até 10 (dez) dias antes da reunido da CNRM, constando:

nome da Instituicdo,

nome do (s) Programa (s) visitado (s) e a solicitacéo;

area de atuacao;

conclusdo da reunido: com numero de vagas de cada programa ou da area de atuacao.

8. O Pedido de Credenciamento Provisério, que é o primeiro credenciamento e cuja validade corresponde
ao tempo de duracdo do programa (Resolugdo 01/2001 art. 5°), sera relatado pelo Coordenador Regional,
em reunido plenaria da CNRM.

9. A decisdo de credenciar ou de negar o credenciamento sera tomada em Plenario por maioria simples de
votos, apoés o relator apresentar seu parecer devidamente fundamentado.

10. Os Pareceres e os Termos Aditivos de todas as modalidades (credenciamento provisorio,
credenciamento por 5 (cinco) anos, recredenciamento e outros) aprovados pelas Comissdes Estaduais,
serdo elaborados pela CNRM, protocolados e enviados para a Instituicdo. Este procedimento se faz



necessario posto que toda a documentac¢do tem um nimero de processo e 0s resultados aprovados serdo
colocados no Sistema Geral da CNRM. As Comissfes Estaduais deterdo copias de todos os documentos.

11. S6 serdo relatados na Plenaria da CNRM os Processos que estejam completos, ou seja, Pedidos de
Credenciamento preenchidos, acompanhados do Relatério de Visita e Parecer da Comissdo Estadual ou do
Coordenador Regional, quando for o caso.

Art. 28. Apoés o credenciamento provisorio a Instituicdo devera solicitar o credenciamento por 5 (cinco) anos.

Art. 29. Findo o prazo de cinco anos, referente & validade do credenciamento, a Instituicdo solicitard o
recredenciamento do programa de cinco em cinco anos.

Art. 30. O ndo cumprimento do programa de acordo com as normas da CNRM levard o programa a
condicdo de exigéncia, diligéncia ou descredenciamento.

Art. 31. O cumprimento da exigéncia ou diligéncia no processo de credenciamento que ndo puder ser
comprovado por meio de documentos, sera observado mediante visita de verificagdo.

VISITAS DE VERIFICACAO

Art. 32. As despesas decorrentes com as visitas de verificagdo correrdo por conta da Instituicdo interessada
no credenciamento.

Art. 33. As instituicbes que solicitarem o credenciamento provisdério, credenciamento ou recredenciamento
de até 05 (cinco) programas de Residéncia Médica, deverao recolher a importédncia a ser definida pela
CNRM, em instrumento préprio, a cada ano.

Art. 34. Quando a salicitagdo incluir mais de 05 (cinco) programas de Residéncia Médica as instituicdes
deverao recolher além da importancia citada no artigo anterior, o valor suplementar por programa, definida
no mesmo instrumento de que trata o artigo anterior.

Art. 35. Na ordem de pagamento deve constar a discriminagdo CAPES/Residéncia Médica.
DESCREDENCIAMENTO

Art. 36. S&o condigBes, a juizo da CNRM, para descredenciamento de programas de Residéncia Médica
quaisquer alteragfes que comprometam a qualidade do programa e o oferecimento de vagas acima do
numero credenciado pela CNRM.

Paragrafo Unico — Os programas de Residéncia Médica descredenciados ou cujos credenciamentos néo
forem aprovados pela CNRM poderédo fazer nova solicitacdo de acordo com 0s prazos previstos no art. 1°
da Resolucao 001/2001.

TRANSFERENCIA

Art. 37. A transferéncia de médicos residentes, da mesma Instituicdo, para outro programa, é possivel, apos
a permissdo da Comissdo de Residéncia Médica da Instituicdo e dos Coordenadores dos Programas
envolvidos, obedecidas as disposic¢des internas e as Resolu¢des da CNRM.

Art. 38. Quando do descredenciamento de um programa de residéncia médica, os médicos residentes que o
estiverem cursando, deverdo ser transferidos para outras Instituicdes, continuando o pagamento da bolsa a
ser feito pela Instituicdo de origem até a concluséo do programa de residéncia médica;

Art. 39. A Comissao Nacional de Residéncia Médica analisara as solicitacGes de transferéncia de Médicos
Residentes na hip6tese de existéncia de vaga, de bolsa, da concordancia da COREME da Instituicao de
origem, da concordancia da COREME da Instituicdo de destino bem como a concordancia das Comissfes
Estaduais dos Estados em que os programas de residéncia médica sdo oferecidos e desde que a
solicitacdo seja considerada relevante pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 40. Os casos omissos serao resolvidos a juizo da Comissao Nacional de Residéncia Médica.



COORDENADORES REGIONAIS

Art. 41. A Comissdo Nacional de Residéncia Médica mantém sob sua subordinacdo além das Comissdes
Estaduais / Distrital de Residéncia Médica , as Coordenadorias Regionais.

Art. 42, Cada Coordenadoria Regional tera como responsavel um Coordenador.

§ 1°. O Coordenador Regional sera nomeado pelo Presidente da CNRM.

§ 2° Os Coordenadores Regionais serdo obrigatoriamente médicos — supervisores ou preceptores de
programa de residéncia médica ou professores de escolas médicas.

Art. 43. As Coordenadorias Regionais da Comissdo Nacional de Residéncia Médica séo:
Regido Norte- ( Acre, Amazonas, Para)
Nordeste | ( Maranhdo, Piaui , Ceara, Rio Grande do Norte , Paraiba, Pernambuco )
Nordeste Il ( Alagoas, Sergipe, Bahia);
Sudeste | (Sao Paulo);
Sudeste Il (Rio de Janeiro);
Sudeste Il (Minas Gerais e Espirito Santo);
Centro Oeste (Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goias e Distrito Federal);
Sul (Paran4a, Santa Catarina e Rio Grande do Sul).

Art. 44. Compete a Coordenadoria Regional:

a) Manter contato permanente com os Presidentes das Comissdes Estaduais das Residéncias Médicas
e com todos os Programas de Residéncia Médica de sua regiéo;

b) Prestar assessoramento e orientacdo junto com as Comissdes Estaduais no preenchimento dos
formularios de credenciamento, evitando que os mesmos retornem para correcao de erros evitaveis;
c) Prestar assessoria pedagégica ao desenvolvimento do PRM, sugerindo medidas que aprimorem o

seu desempenho e qualifiqguem melhor os seus egressos;

d) Acompanhar os processos que baixarem em diligéncia ou colocados em exigéncia, prestando toda a
orientacdo ao PRM, para o pronto atendimento do solicitado;

e) Funcionar como consultor permanente dos Presidentes das Comissdes Estaduais e dos programas
da regido e interlocutor dos mesmos junto a CNRM;

f) Prestar assessoria, orientacdo e supervisdo igualmente aos residentes inscritos nos varios
programas, seja diretamente, seja por meio de seus 6rgaos de representagdo, comparecendo a
reunides e debates com fins de esclarecimento e orientacao;

g) Comparecer as reunides da CNRM com direito a voz no plenario;

h) Representar a CNRM sempre que designado, comparecendo a congressos, reunides, simpoésios e
conferéncias sobre Residéncia Médica;

i) Fornecer a Secretaria Executiva da CNRM todas as informag¢des necessarias que disponha, inclusive
a documentacédo a ser juntada ao processo de credenciamento dos PRM da Instituicao.

Art. 45. A Secretaria de Ensino Superior do Ministério da Educagédo dard o suporte técnico-administrativo
necessario aos trabalhos da Coordenadoria Regional.

Paragrafo Unico — Os casos omissos para a implantacdo e andamento dos trabalhos da Coordenadoria
Regional, serdo resolvidos a juizo da Secretaria Executiva e da Presidéncia da CNRM.

COREME

Art. 46. A Comissao de Residéncia Médica — COREME, da Instituicdo de Saude, é o 6rgdo competente para
manter os entendimentos com a Comissédo Estadual de Residéncia Médica e deve manter um regimento
que deve ser do conhecimento do médico residente ao iniciar o programa.

§ 1°. Os membros da COREME devem ser escolhidos entre 0os Supervisores e Preceptores de programas
de Residéncia Médica.

§ 2°. O substituto eventual do Coordenador sera indicado dentre os membros da COREME, excetuando-se
o representante dos médicos residentes.

Art. 47. A representacdo dos médicos residentes nas Comissdes de Residéncia Médica das Institui¢cdes
credenciadas deverd ser provida, obrigatoriamente, por residentes regularmente integrantes do Programa.

Paragrafo Unico — Os representantes dos médicos residentes da Comissédo terdo direito a voz e voto nas
reunifes e decisGes da Comisséo de Residéncia Médica da Instituicdo de Saude.



Art. 48. A Comissado de Residéncia Médica do hospital reunir-se-a, obrigatoriamente, pelo menos uma vez
por més, com prévia divulgacdo da pauta da reunido e posterior transcricdo das reunifes em ata.

Art. 49. Os programas de Residéncia Médica, s6 poderdo aumentar o nimero de vagas, em qualquer dos
anos de Residéncia Médica, apds aprovacao pela Comissédo Estadual de Residéncia Médica e da anuéncia
da Secretaria Executiva da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

REPRESENTACAO DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 50. Os representantes dos médicos residentes nas Comissdes de Residéncia Médica, das instituicdes
credenciadas ou em fase de credenciamento, deverdo ser livremente eleitos pelos médicos residentes, em
escrutinio direto e secreto.

§ 1°. A data, a hora e o local das elei¢cdes deverdo ser prévios e amplamente divulgados para os médicos
residentes eleitores, matriculados no(s) programa(s) da instituicao.

§ 2°. O processo eleitoral deve ser atribuicdo exclusiva dos médicos residentes, sendo a ata de eleigcdo e
apuracdo assinadas pelos membros das respectivas mesas de eleicdo. O eleitor devera assinar a lista de
votantes no ato da votagao.

§ 3° Nenhum meédico residente pode ser impedido, sob qualquer pretexto, de votar ou ser wtado nas
elei¢cBes referidas no “caput” deste artigo, salvo nos casos de impedimento legal.

Art. 51. Para cada representante dos médicos residentes da Comissdo de Residéncia Médica sera eleito
também um suplente.
§ 1°. O representante e o suplente devem ser residentes de anos diferentes.

Art. 52. As eleicdes dos representantes dos meédicos residentes nas ComissGes de Residéncia Médica
serao anuais e permitirdo uma reeleicao.

EDITAIS

Art. 53. O Edital de selecdo publica para residéncia médica s6 sera publicado apds a aprovacao pela
Comissao Estadual e pelo Coordenador Regional, observado o prazo de até 15 (quinze) dias antes da data
do inicio da inscrigao.

Art.54. A instituicdo fard publicar, em Diario Oficial ou em Jornal de grande circulagdo do Estado, o Edital de
concurso, com as informacdes necessérias, divulgando, também, o endereco no qual serd fornecido o
Manual do Candido e dirimida quaisquer dividas.

Paragrafo Unico — Do Edital de Concurso deverao constar:
a) os programas de Residéncia Médica oferecidos e o respectivo niimero de vagas;
b) os critérios de sele¢do de acordo com a Resolugdo CNRM 001/2000
¢) a indicacao do periodo (data) e local da inscricao;
d) a relagdo dos documentos exigidos para a inscri¢do: fotocépia da carteira de identidade, comprovante
de inscricdo no Conselho Regional de Medicina ou declaragcdo da instituicdo de ensino, na qual o
candidato cursa o ultimo periodo do curso médico.

Art. 55. A instituicdo responsavel por programa de Residéncia Médica que nao proceder a concurso, por
periodo superior a 12 (doze) meses, devera solicitar autorizagdo prévia a Comissédo Estadual de Residéncia
Médica para a sua realizacao.

NUMERO DE RESIDENCIAS MEDICAS CURSADAS

Art. 56. E vedado ao médico residente repetir programas de Residéncia Médica, em especialidades que ja
tenha anteriormente concluido, em instituicio do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federagéao.

Paragrafo Unico. A menos que se trate de pré-requisito estabelecido pela Comissdo Nacional de Residéncia
Médica, é vedado @ médico residente realizar programa de Residéncia Médica, em mais de 2 (duas)
especialidades diferentes, em instituigdo do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federacgéo.

Art. 57. A Comisséo de Residéncia Médica da Instituicdo tem a atribuicdo de desligar o médico residente, a
qualquer tempo, quando caracterizada a infragdo ao estabelecido no artigo anterior, sob pena de
descredenciamento automatico do programa pela CNRM.



DISPOSICOES GERAIS

Art. 58. Na aplicacdo desta Resolucédo as dividas e 0s casos omissos serdo resolvidos pelo Plenario da
Comisséo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 59. Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as Resolu¢cdes CNRM,
01/78;02/78;03/78;04/78;01/79;02/79;03/79;4/79;05/79;01/80;02/80;03/80;04/80;05/80;06/80;01/81;02/81;3/8
1;04/81;05/81;05/81;06/8107/81;08/81;09/81;10/81;11/81;12/81;13/81;14/81;15/81;16/81;17/81;01/82;02/82;
03/82;04/82;05/82;06/82;07/82;08/82;09/82;10/82;11/82;12/82;13/82;14/82;15/82;01/83;02/83;03/83;04/83;0
1/86;01/87;01/92;01/93;01/98;01/99;02/99.

FRANCISCO CESAR DE SA BARRETO
PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA

(*) Republicada por ter saido com incorre¢do, do original, publicado no DOU de 20 de dezembro de 2002,
secédo 1



